
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n", centro de Santa Rita de Cássia-BA CEP: 47.150-000. 

CONTRATO N." 136/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 033/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 071/2023 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM 
LADO, COMO CONTRATANTE, A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
RITA DE CÁSSIA/BA — DO OUTRO, COMO 
CONTRATADO, A EMPRESA 
MASPOLIANNA MOURA MASCARENHAS. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de prestação de serviços, que entre si fazem, de 
um lado como Contratante A Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia, com a sede na 
Travessa Professora Helena, s/n, bairro Centro, Santa Rita de Cássia, Estado do Bahia, CEP: 
47.15000, inscrita no CNPJ N.° 13.880.711/0001-40, representado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal de Santa Rita de Cássia o Sr. José Benedito Rocha Aragão, CRO 2652 - BA, CPF 

n°. 207.067.153-49 e, do outro a empresa MASPOLIANNA MOURA MASCARENHAS 

inscrito no CNPJ sob o n° 10.733.943/0001-87, com sede na Rua Maria Divina 

Custodio, n° 125, Bairro Sincerino, Corrente — PI, neste ato representado pela senhora 

Maspolianna Moura Mascarenhas, brasileira, portador do CPF sob o n°007.251.333-09 e do 
RG 2712531 SSP — PI, tem entre si ajustado o presente CONTRATO, submetendo as partes aos 
preceitos legais instituídos pela Lei n.° 8.666, de 21/06/93, e as Cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula Primeira — do objeto Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de locação de painel de led e estrutura box truss q3 e cobertura do evento com filmagens em 
geral, onde serão usados no evento do aniversário da cidade, nos dias 25 e 26 de março de 2023, 
conforme abaixo descrito: 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID. QUANT. 
UNIT. 
o(s)

TOTAL 
(RS) 

1. 

Painel de led em alta definição p5 
5m x 2m, distribuídos em 10 
placas de 1m x I m, montagem 
com estrutura em trave de 
alumínio ap 30 linha profissional, 
medindo 6m x 5m largura. 

SERVIÇO 
(nos dias 
25 e 26 de 
março de
2023). 

02 R$ 5.800,00 R$ 11.600,00 

2. 

Cobertura do evento com 
filmagens em geral, câmeras fixas 
fazendo transmissão de imagem 
pra painel de led, fotos, filmagem 
e veiculação de imagens ao vivo, 
com drone e material de 
divulgação. 

SERVIÇO 
(nos dias 
25 e 26 de 
março de 
2023). 

02 R$ 2.750,00 R$ 5.500,00 

VALOR TOTAL DA COTAÇÃO/PROPOSTA PARA 
SERVIÇO 

RS 17.100,00 
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Cláusula Segunda — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA — As despesas decorrentes do presente 
Contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

• Unidade: 02.06.000 — Secretária municipal de Educação e Cultura 
• Ação: 13.392.6.2.011 — Apoio as festividades, culturas, esportivas, religiosas e inc. a 
arte popular. 
• Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços terceiro - Pessoa jurídica 
• Fonte: 1 500 0000— Recursos não Vinculados de Impostos 

Cláusula Terceira — PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO — O valor total do presente 
Contrato é de R$ 17.100,00 (dezessete mil e cem reais) 

§ I° - Nos preços ofertados já estão inclusos todos os custos e despesas decorrentes de 
transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, direta ou 
indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento do presente Contrato; 

§ 2° - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após os serviços serem prestados, 
devidamente atestados pela Secretaria Municipal de Educação as Notas Fiscais/Fatura 
deverão ser emitidas em nome do Fundo Municipal de Educação de Santa Rita de Cássia, 
CNPJ sob o n° 30.864.489/00101-00, com sede na Praça Frederico Fidelis, bairro centro, 
Santa Rita de Cássia (BA). 

§ 3' - Quando houver erro de qualquer natureza na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento 
será imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de nota de correção, ficando 
estabelecido que esse intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer 
reajuste ou atualização do valor contratual. 

Cláusula Ouarta — DOS PRAZOS - O presente Contrato terá prazo vigente até o cumprimento 
do objeto, com vigência iniciando na data de sua assinatura até 28 de abril de 2023. 

Clausula Quinta - DA FISCALIZAÇÃO DE EXECUÇÃO - A fiscalização será feita conforme 
designa art. 67 da Lei 8.666/93 a Sra. Thayane Augusto da Silva Reis, conforme Portaria n° 179, 
de 04/01/2022. 

Cláusula Sexta — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA — Prestar o serviço dentro dos prazos e 
condições estabelecidas no Termo de Referência. 

6.1 - Prestar o serviço mantendo todas as condições de qualidade originais; 
6.2 - Atender prontamente as Ordens de serviços do item, expedindo a competente nota de 
prestação de serviços. 
6.3 Responder pelos prejuízos materiais ou pessoais causados por danos resultantes de 
negligência, imperícia, imprudência ou dolo próprio, bem como dos prejuízos decorrentes da 
qualidade do serviço. 
6.4 Manter a Regularidade Fiscal da empresa durante toda a vigência do presente Contrato. 

Cláusula Sétima — RESPONSABILIDADE — O Contratado será responsável, na forma da Lei, por 
quaisquer prejuízos provenientes de vícios e/ou defeitos nos serviços contratados; 
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a) Correrão por conta do Contratado as despesas que tiverem de ser feitas, pelo Contratado ou 
pelo Município de Santa Rita de Cássia/BA, para reparação desses danos ou prejuízos; 

b) Não serão indenizados os prejuízos que possam advir de erro, de qualquer equivoco da 
proposta ou de má administração do Contratado; 

e) Manter, durante toda a vigência do Contrato, todas as condições exigidas e apresentadas 
na data da apresentação da proposta. 

d) Corrigir, alterar e/ou refazer no prazo definido pela Contratante os serviços que, a juízo 
desta, não forem considerados satisfatórios, sem que a caiba qualquer acréscimo no preço 
contratado; 

e) O Contratado é o único responsável pela procedência dos serviços que vier prestar. 

Clausula Oitava - PENALIDADES POR INADIPLEMENTO DO CONTRATADO — Conforme 
Art. 77 da Lei 8.666/93, em caso de inadimplemento por parte do contratado, o Município de 
Santa Rita de Cássia (BA) poderá aplicar as seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade 
da infração, sem prejuízo das sanções civis e penais, se for o caso, garantida á prévia defesa em 
processo administrativo: 

a) Para infrações de pequena relevância — Advertência; 

b) Para infrações de media relevância — Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total 
do futuro contrato; 

c) Para infrações de grande relevância — Aplicação cumulativamente, das penalidades 
abaixo: 

1 — Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do futuro contrato; 

2 — Rescisão unilateral do contrato derivado da presente licitação; 

3 — Suspensão temporária para participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública no prazo de até 02 (dois) anos, 

4 — Emissão de Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, nos termos do Artigo 87, Inciso IV, da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 
1993; 

d) Ocorrendo atrasos no serviço do objeto contratados com base na presente licitação, o 
futuro contratado poderá ser penalizado conforme abaixo: 

1 — atraso de 01 (um) a 05 (cinco) dias no serviço do objeto — Multa de até 5% (cinco por 
cento) sobre o valor dos produtos entregues em atraso; 

2— atraso de 06 (seis) a 10 (dez) dias no serviço do objeto — Multa de até 10% (dez por 
cento) sobre o valor dos produtos entregues em atraso; 
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3 — atraso superiores a 10 (dez) dias no serviço do objeto- poderão ensejar a rescisão do 
futuro contrato, com as cominações previstas neste Edital. 

§ 1° — O valor das multas será obrigatoriamente deduzido do pagamento do objeto entregue 
com atraso, ou de outros créditos relativos a este Contratado, eventualmente existente. 

§ 2°- O valor das multas prevista nesta Cláusula não tem caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá o contratado da responsabilidade de perdas e danos decorrentes 
das infrações cometidas. 

Cláusula Nona — DA RESCISÃO CONTRATUAL — O presente contrato regular-se-á no que 
concerne à sua execução, inexecução ou rescisão pelas disposições da Lei n° 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993, observadas suas posteriores alterações, por suas cláusulas e pelos preceitos e 
princípios do direito público. Constituem motivos para rescisão deste contrato: 

a) o não cumprimento, cumprimento irregular ou lentidão no cumprimento de cláusulas 
contratuais; 

b) a paralisação do serviços contratados, sem justa causa e prévia comunicação ao 
Município de Santa Rita de Cássia(BA); 

c) a subcontratação, total ou parcial, do objeto contratado, associação a outrem, cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia 
comunicação ao Município de Santa Rita de Cássia(BA); 

d) o descumprimento de determinações regulares da autoridade designada para acompanhar 
e fiscalizar a sua execução, assim como seus superiores; 

e) o cometimento reiterado de falhas, na sua execução; 

f) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificado e 
determinado pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 
contrato e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

g) a supressão de objeto por parte da Administração, acarretando modificação do valor 
inicial do contrato, além do limite permitido no § 1° do Artigo 65, da Lei Federal n°. 
8.666, de 21 de junho de 1993; 

h) a suspensão do serviço do objeto por ordem da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, exceto em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, assegurando ao contratado optar pela suspensão do cumprimento de 
suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

i) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes de serviços já realizados, exceto em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado optar pela suspensão 
do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; e 

j) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditivo da 
execução do contrato. 
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Parágrafo Único — Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos 1 a XI do Artigo 78 da Lei 
Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, não cabe ao Contratado direito a qualquer 
indenização. 

Cláusula Nona — PUBLICAÇÃO — O Município de Santa Rita de Cássia (BA) providenciará a 
publicação do presente Contrato, em extrato, no Diário Oficial do Município de Santa Rita de 
Cássia(BA), até o quinto dia do mês seguinte ao da assinatura, nos termos do Parágrafo Único 
do Artigo 61 da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Cláusula Décima Primeira— FORO — As partes elegem o Foro da Comarca de Santa Rita de 
Cássia - Estado da Bahia, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
dirimir questões decorrentes do presente Contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo identificadas, que a tudo viram e 
acompanharam, e subscrevem o presente Contrato, juntamente com as partes, depois de lido e 
achado conforme. 

Santa Rita de Cássia-BA, 21 de março de 2023. 

JOSÉ BENERITO OCRA A 

CO RATANTE 
Pr eito 

I1 
GÃO 

kA-540̂14 a c-ti-h-c"- 4 /1 o elrc /1.. C2t-sCc-( rent-A c-,-5 
MASPOLIANNA OURA MXSCARENHAS 

CNPJ sob o n° 10.733.943/0001-87 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1 a  IdEPV

CPF: V 
0 -1-. 15)4 

o- 2 a 

CPF: 
5-31 r\ j Wtik 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°071/2023— DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 033/2023 

EXTRATO DE CONTRATOS 

Contrato n". 136/2023-Contratantes: O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA 
e a Empresa MASPOLIANNA MOURA MASCARENHAS inscrito no CNPJ sob o n° 
10.733.943/0001-87: Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de locação de painel de led e estrutura box truss q3 e cobertura do evento com filmagens em 
geral, onde serão usados no evento do aniversário da cidade, nos dias 25 e 26 de março de 2023; 
Valor total: RS 17.100,00 (dezessete mil e cem reais). Vigência do Contrato: 21/03/2023 à 
28/04/2021 Fonte de Recursos: Fonte: I 500 0000 - Recursos Não Vinculados de Impostos; 
Daid do Contrato: 21/03/2021 Assinam: Jose Benedito Rocha Aragão pelo Município e 
Maspollianna Moura Mascarenhas, pela contratada. 

Santa Rita de Cássia (BA), 21 de março de 2023. 

JOSÉ BENEDITO ROCTIA ARAGÁO 
Prefeito 

Codificação Digital: FZH7HP0A-VMOR6P3J-T2YLTPOG-G8RV3Y05 

Versão eletrônica disponível em: httpsil/doem.org.bracalsantantadecassia 

Documento assinado digitalmente conforme MP no 2200-1/2007 de 24/02/2007, que Institut a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira P Brasil 
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PORTARIA Ni° 179 DE 04DE JANEIRO DE 2022 

O PREFEITO MUNICIPAL 
uso da suas atribuições que lhes con 
Municlpio, resolve 

Designar
os contratos

NTA RITA DE CÁSSIA, estado da Bailia, no 
o toso VIU do Ad 63 da Lei Orado*. do 

Art. 1° Designar para fiscal ar os contrates me:obrados pele M 
seguintes servidores: 

I -- Aline Santos Ba (Chefe da 0ivi5t de Controle, 
como fiscal dos contratos celebrados para Secntaíia MunicDa 

os 

II - Thayane Augusto da Silva Rota. (Diretora de Educação) oetno fiscal fios 
contratos celebrados para Secretana Municipal de Educação e. Cultura; 

II - Evsmar Reinaldo ArseAo, (Assistente Técnico de Tesouraria) como 
dos demais contratos celebrados pelo Município de Santa Rita de Cássia, 

Considerando que o fiscal de coni.ratos deve onbecer detalhedartede o 
instrumento contratual e o edital da licitação e ser ninhada, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências refacionaclas a sue execução, devendo lanes qualquer 
&sada corn os demais setores competentes da Administração para o fiei cumprimento 
das clausulas netas estabeiecides, 

Constituem atribuições do fiscal ora designado. coordenar, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos sob sua responsabilidade e emitir ~toe 
relatórios observando que lhe compete. para tanto 

Gocumento assinado digitalmen 

CerritE&ThjTta TSLIVVYL2Y JA5 -I_XP Ne 

Versão efetrónica disponível em https fAk3enrorg lbefsentantadecassre 

n° 2 200-2/2001 de2410812007, qt t' tua infra-estnitt*ri



6 - Manter, sob sua 

7 - Encaminhar 
cronograma fisicti-fina 
contratada 

8 - Confrontar os p 
estabelecidos no contrato: 

1/-1 IN 1 tf 
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1 - Propor a celso, ação de aditivos mi (escutar), quando necessário, controlar o 
prazo de igênca do instrumento contratual sob sua responsabrislacks, 

2-- Manter controle awaiizado dos pagamentos efetuados, e 
cuidando para que o valor dó contrato não seja alterado' 

- Comunicar formalmenle 
contratada, as irregularidades COM 

4 Solicitar, à uni 
responsabilgdaria 

e 

unidade competente 
iveS de penalidade: 

5 - Autorizar, formalmente, guando do término da vi 
antia contratual em favor ás contratada; 

pia dos processos de contratar*: 

dos d 

o contrata, ah 

9 - Receber e atestar Notas Fiscais e encarninná-Ias aos setores campo:serdes, 
fiscalizando a elefivaçâo dos pagamentos nas datas previstas em cada Instrumento 
contratual. No caso de obras acompanhar as medistes e no casa de material direto nas 
obras cordeia em conjunto com O almoxannad0 e atestar, 

CrElificaça T.ÇJ-trWL2Y-JA5U.SNGS-L,C6EWLXP- P 

Vegsão eirtnimca disponível em. ntipsfictot raurç.bribalsantantarlecastra 

3nri to assinado digitalmenre conforme MP 2.200-2/2001 de 24/013/20o 1. que instit ' a infra-estrutura de Chaves ra • ICP Bras 
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10 Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades estão de acordo 
com c estabelecido no instrumento contratual; 

11 - Notificar a contratada para sanar os problemas detectados nos serviços, 
obras ou para efetuar a entrega dos materiais; 

12 - Sugerir ao Prefeito, a aplicação de penalidades quando houver 
descumprimento de clausulas contratuais; 

13 -- Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e 
qualitativos: 

14 - Registrar todas as ocorrências Sura 
aplicar as devidas penalidades do contrato, 

15 -Determinar a reparação, correção, remoção reconsbução ou stesstiturção, as 
expensas da empresa contratada, no total ou em Pede, e °Neto do contrato em que te 
verificam vicios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 
Frtinfmnadm• 
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PORTARIA te 231 DE 20 DE MAIO DE 2022 

"Nomeia Comiasti Perommaitre 
de Licitação e dó outras 
providenciai." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bebia, no 
uso de suas ali-liar-0es legais e considerando o deposto ria Lei Federal n°8.666/1993. 

RESOLVE 

Art ta Nomear os servidores abaixo relacionadas para, sob a preSidertakt do 
primeiro integrante, constituir a Comissao Permanente de Licitações — CPL desta 
Prefeitura 

Titulares 

Presidente Eduardo Rodrigo Ribeiro 
Membro Gilvan Carvalho de Melo 
Membro Pedro Igor Silva Lima 

Suplentes 

Migo Felipe Café de Melo 
Myllena Paola Morais Ribeiro 

Art 2 - Esta portaria entra em vigor na data de sua pubticayao, revogando as 
disposições em contrario 

Publique-se registre-se e cumpra-se 

Gobirete do Preteito Municipal de Santa Rita de Cássia, 20 de maio de 2022. 

José Bane 
Prete 

20'" 

de 2022 
Pity0.4 3 

'Titicaca° Ucca; tt 1 XiGNJ-EW.JUKOPI -V8V4V lalig..1-11WrEXROY 

Versão eletrônica disponível em tittp fidoeraurg behalsantantecieesssia 

Documento assinado digitalmente conforme MP n°2.200-2/2001 de24108/2007, gUe ;estatui a Infra-eSteutura de Ora a - 102 Brasil 


